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Apresentação  

A IBFAN é uma rede internacional formada por mais de 160 grupos de ativistas, espalhados por 
cerca de 90 países e que atua há 25 anos em defesa da amamentação.  

No Brasil a REDE IBFAN está presente em 32 cidades espalhadas por 14 Estados. Conta com 150 
membros voluntários, profissionais das mais diversas áreas,  como medicina, enfermagem, nutrição, 
psicologia, assistência social, advocacia, promotoria pública, agronomia, medicina veterinária,pedagogia, 
fonoaudiologia, antropologia, sociologia  jornalismo, fiscalização sanitária,mães e pais da comunidade.  

A IBFAN Brasil tem o objetivo de contribuir para melhoria das práticas de aleitamento materno 
através do conhecimento e sensibilização de pessoas, capacitando-as para promoção, apoio e proteção das 
práticas saudáveis sobre a alimentação infantil. Colabora com a queda do índice da morbi-mortalidade 
materno-infantil, através do  monitoramento e denúncia das práticas de comércio dos alimentos e artigos de 
puericultura que prejudicam a amamentação.  

Os membros da IBFAN Brasil também colaboram com a política nacional de aleitamento materno 
desenvolvendo trabalhos de assessoria e de avaliação de programas que incentivam o aleitamento 
materno, tais como a Iniciativa Hospital Amigo da Criança, Método Mãe Canguru, Rede Nacional de Bancos 
de Leite Humano, Iniciativa Unidade Básica Amiga da Amamentação, Semana Mundial do Aleitamento 
Materno, além de ajudar as mulheres na arte de amamentar.   

Todos os membros são capacitados no monitoramento da Norma Brasileira de Comercialização de 
Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras e não aceitam 
apoio financeiro, material ou doações de pessoas físicas ou jurídicas que produzam alimentos e produtos 
para nutrizes, lactentes e crianças de primeira infância, leites, chupetas, mamadeiras e bicos, da indústria 
farmacêutica, de armamento, de bebidas alcoólicas, de tabaco, que contratem mão de obra infantil, que 
utilizem trabalho escravo, que discriminem mulheres, minorias  ou que violem os direitos humanos.   

Parcerias Nacionais e Internacionais:  

Ao longo dos anos a IBFAN tem sido bem sucedida em obter apoio de diferentes agencias 
internacionais, como por exemplo, DIA (Dutch Interchurch Aid), GIFA (Geneva Infant Feeding Association), 
UNICEF (Fundo das Nações Unidas pela Infância), OMS (Organização Mundial da Saúde), WABA (Word 
Alliance for Breastfeeding Action), ICDC (International Code Documentation Centre). No âmbito nacional a 
parceria tem se dado com diversas divisões do Ministério da Saúde, Ministério da Educação, ANVISA, 
Vigilâncias Sanitárias Estaduais e Municipais, Serviços de Saúde, Hospitais, Universidades, Sociedades de 
Pediatria e de Obstetrícia, SENAC, IDEC, entre outras.   

As atividades: Dentre as atividades que a Rede IBFAN desenvolve,  a mais importante é o 
Monitoramento do Código Internacional de Comercialização de Substitutos do Leite Materno realizado 
anualmente para observar seu cumprimento e assegurar a cada realização um maior  comprometimento 
legal de auto regulamentação por parte das indústrias, comercio e profissionais de saúde.  

Também realiza treinamentos nacionais de capacitação no monitoramento da NBCAL por meio de 
um curso teórico e prático de 24 horas, em pontos de venda, hospitais e unidades de saúde e Encontros 
Nacionais de Aleitamento Materno - ENAM.  

Produz materiais científicos e promocionais sobre aleitamento materno em português, incluindo livros 
e artigos, boletins e vídeos, objetivando aumentar a consciência sobre a importância da prática do 
aleitamento materno.  

Além da sua atuação no Brasil, também dá apoio técnico, científico e logístico aos paises africanos 
de língua portuguesa e colabora com o movimento mundial em prol da amamentação. Nesses 25 anos de 
atividades tem acumulado prêmios outorgados por instituições nacionais e internacionais como 
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reconhecimento público pelas ações que desenvolve na proteção ao aleitamento materno, para garantir às 
crianças uma melhor qualidade de vida. 

Conselho Diretor  2006                
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Membros da rede IBFAN Brasil   

1. ANA CLAUDIA B. BORNHAUSEN  
Florianópolis - SC  

2. ANA JULIA COLAMEO 
São Paulo - SP  

3. ANA MARIA SEGALL CORREA 
Campinas  SP  

4. ANA MARIA C PRIGENZI 
Peruíbe - SP  

5. ANÁLIA RIBEIRO HECK 
Ribeirão Preto  - SP  

6. ALINE RODRIGUES CORREA SUDO 
Rio de Janeiro  RJ  

7. ANNELISE BARRETO KRAUSE 
Porto Alegre  RS  

8. ANGELICA CARVALHO DA SILVA 
Olinda - PE   

9. ANNA MARIA L. DE OLIVEIRA CRUZ 
Rio de Janeiro - RJ  

10. ANDRÉ LUIZ BRESSAN  
Rio de Janeiro - RJ  

11. ANGELA MARIA CUNHA 
 Tubarão - SC  

12. ANTÔNIO SEBA JÚNIOR  
Votuporanga - SP  

13. BEATRIZ DE SOUZA DIAS 
Assis  SP  

14. BEATRIZ STREPPEL 
Porto Alegre - RS  

15. CAMILA CORREA 
São Paulo - SP  

16. CARLA BETANIA DE MESQUITA LIMA  
Maceió - AL  

17. CELINA VALDEREZ FEIJÓ KÖHLER  
Porto Alegre - RS  

18. CLÉIA COSTA BARBOSA 
Ouro Preto - MG  

19. CLEISE DOS REIS COSTA 
Belo Horizonte  MG 

20. DENISE Ma. DA COSTA ARCOVERDE

 
Olinda - PE  

 
21. DIRCY DA SILVA

 

Uberaba  MG 

 

22. EUNICE BEGOT

 

Belém do Para  Pa 

 

23. ENILDA MARIA LARA WEIGERT

 

Porto Alegre - RS 

 

24. EVANGUELIA  ATHERINO SANTOS

 

Florianópolis  SC 

 

25. ELISABETH K. DE SOUZA

 

Blumenau - SC 

 

26. ELIANA VENDRAMINI

 

São Paulo - SP 

 

27. FERNANDA MARIA DIAS LOUREIRO DE SÁ

 

Niterói  RJ 

 

28. FLÁVIA MARTINELLI

 

São Sebastião  SP 

 

29. FILOMENA  EMILIA G.  RAMOS

 

Olinda - PE 

 

30. ÍTALO CASTELO B. NAPPI

 

Florianópolis - SC 

 

31. IVONE MARQUES

 

Manaus  AM 

 

32. JANAINA R. V. S. AMADIO

 

Cuiabá  - MT 

 

33. JEANINE MARIA SALVE

 

Jundiaí- SP 

 

34. JULIANA FLORENCIO C. DOS SANTOS

 

Jaboatão dos Guararapes  PE 

 

35. KALINE RAMOS

 

Uberaba  MG 

 

36. KLEYDE VENTURA DE SOUZA

 

Rio de Janeiro - RJ 

 

37. LEANDRA ULBRICHT

 

Curitiba - SC 

 

38. LÍLIA COELHO  LOPES

 

Santa Luzia - MG 
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39. LILIAN CRISTINA COTRIM 
Carapicuíba  SP  

40. LÍLIAN DALETE SOARES DE ARAÚJO 
Londrina - PR  

41. LUCIANA SIQUEIRA PEREGRINO GUEDES 
Manaus - AM   

42. LUCÉLIA FERNANDES 
São Paulo  SP  

43. LÚCIA Ma. ALMEIDA DE SANTANA 
Salvador - Ba  

44. LUCILENE TONELI DE SOUZA 
Paraguaçu Paulista - SP  

45. MÁRCIA Ma. BENEVENUTO OLIVEIRA 
Londrina - PR  

46. MARCIA Ma. TAVARES MACHADO 
Fortaleza - CE  

47. MARCUS RENATO DE CARVALHO 
Rio de Janeiro - RJ  

48. MARGARIDA DA SILVA NASCIMENTO 
Salvador - BA  

49. MARIA CLAUDIA DA COSTA MONTAL 
Salvador - BA  

50. MARIA CRISTINA PASSOS 
Belo Horizonte  MG  

51. MARIA DE NAZARÉ CARVALHO NERY 
Curitiba - PR  

52. MARIA FRANCISCA SANTOS TELES 
Aracajú - SE  

53. MARIA INÊS COUTO DE OLIVEIRA 
Rio de Janeiro - RJ  

54. MARIA JOSY GONÇALVES  
Paraguaçu Paulista - SP  

55. MARIA LÚCIA FUTURO MÜHLBAUER 
Niterói - RJ  

56. MARINA FERREIRA REA 
São Paulo - SP  

57. MARLETE FEITOSA M. SOARES 
Várzea Grande  - MT  

58. NEIDE APARECIDA DE CARVALHO 
Paraguaçu Paulista  SP  

59. NEUZA MARIA GOUVEA SCHENEITER 
Salvador  BA 

60. NEWTON JOSÉ DE OLIVEIRA DANTAS 
São Paulo - SP  

61. ODETE BACK 
Florianópolis - SC   

62. PAMELA CLAUDIA DIAZ BERMUDEZ 
Brasília - DF  

63. RAQUEL DA ROCHA PEREIRA 
Joinville  SC  

64. REGINA BRAGHETTO 
Santos - SP  

65. ROBERTO DINIZ VINAGRE 
Cuiabá  MT  

66. ROBERTO EDSON HECK 
Ribeirão Preto - SP  

67.ROSANA MARIA POLLI F. DE DIVITIIS 
Jundiaí - SP  

68. SANDRA MENDONÇA O. DOMINGUES 
Marília - SP  

69. SIOMARA ROBERTA DE SIQUEIRA 
São Paulo - SP  

70. SONIA Ma. LUCENA OLIVEIRA BRADY 
São José dos Campos - SP  

71. SONIA MARIA MARTINI  
Porto Alegre - RS  

72. SONIA MARIA SALVIANO M. ALENCAR 
Taguatinga - DF  

73. SUZANA LOPES DE MELO 
Uberaba  MG  

74. TARCÍSIO LINS ARCOVERDE 
Blumenau - SC  

75. TEREZA TOMA 
São Paulo - SP  

76. TEREZINHA R. DARDENGO 
Cachoeiro do Itapemirim - ES  

77. VALDEREZ MACHADO DE ARAGÃO 
Salvador  Ba  

78. VERA LUCIA GARAVINE 
Uberaba  MG  

79. ZULEIKA THOMSON 
Londrina  PR 
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1) Treinamentos  

Em 2006 a Rede IBFAN Brasil realizou diversos treinamentos de capacitação sobre a Norma 
Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes, Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas 
e Mamadeiras 

 
NBCAL, com o objetivo de sensibilizar profissionais de saúde e vigilância sanitária para a 

importância do cumprimento à NBCAL como forma de proteger o aleitamento materno do marketing 
irresponsável das indústrias fabricantes destes produtos em abrangência.  

O curso completo da NBCAL está  desenhado com aulas teórico-práticas  que abordam os temas 
abaixo, além de visitas pedagógicas e entrevistas com gerentes de estabelecimentos comerciais.    
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1.1) Curso NBCAL  São Mateus/São Paulo  

Realizado em março de 2006, o curso foi promovido  Coordenadoria Regional de Saúde da Zona 
Leste, do município de São Paulo. O curso contou com a participação de 30 profissionais de saúde, 
como agentes comunitários, pediatras, enfermeiros e fiscais da vigilância sanitária.   

Participaram como docentes, além da coordenação: Ana Julia Colameo, Flávia Martineli Ramos, 
Jeanine Maria Salve, Tereza Toma e Newton Dantas.  

        

         

    

1.2) Curso sobre Alimentação Saudável na Infância com ênfase na NBCAL  Teresina  

Promovido pela Coordenação de Atenção à Saúde da Criança da  Secretaria de Saúde do 
Estado do Piauí, em julho de 2007. Este curso contou com a presença de 25 pessoas entre pediatras, 
professores, farmacêuticos, biólogos, enfermeiros e fiscais  da vigilância sanitária de Teresina e região.  

Participaram como Docentes: Claudia Maria Montal, IBFAN Salvador, Rosana De Divitiis e 
Jeanine Maria Salve. Além disso, tivemos a  colaboração  de uma Promotora de Justiça de Teresina 
para ministrar a aula sobre o papel  do Ministério Público frente à NBCAL e a atuação dos órgãos 
fiscalizadores.  
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1.3) Curso  Vigilância Sanitária - São Paulo  

Realizado pela Coordenadoria de Vigilância em Saúde 

 

COVISA da Prefeitura Municipal de 
Saúde especialmente para 40 técnicos da Supervisão de Vigilância  (SUVIS) do município de São 
Paulo. Este treinamento teve como objetivo capacitar os agentes da vigilância para a realização de 
monitoramentos da NBCAL.  
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1.4) NBCAL e ANVISA  

Treinamento realizado pela Gerência de Propagandas (GPROP), da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária para todos os Estados e Universidades conveniadas. O objetivo principal desse 
treinamento foi capacitar os participantes para o Primeiro Monitoramento Oficial sobre a NBCAL 
realizado pelo Ministério da Saúde.  Além da presença de técnicos das VISAS estaduais, algumas 
Universidades de diversos estados encaminharam docentes e alunos dos cursos de medicina, farmácia, 
enfermagem e direito, entre outros. A GPROP trabalha com professores e alunos bolsistas dessas 
universidades, por meio de projetos de pesquisas, para a realização de monitoramentos de 
propagandas de medicamentos e, em 2006 acrescentou os alimentos infantis para lactentes e crianças 
de primeira infância para serem monitorados.  

Em virtude da experiência acumulada em treinamentos e monitoramentos da NBCAL, a  IBFAN 
Brasil foi convidada para ministrar algumas aulas especialmente preparadas para esse  público alvo. O 
curso contou com a participação da Dra. Maria José Delgado Fagundes, responsável pelas ações da 
GPROP e da Dra. Ana Cecília Lins Sucupira, responsável pela Área da Saúde da Criança e Aleitamento 
Materno do Ministério da Saúde.        

                                         



 

13 

2) Oficinas Educativas para Lojistas  

Monitoramentos realizados em 2005 e 2006 constataram inúmeras infrações  relativas à propaganda 
encontradas  em  estabelecimentos  comerciais, cujos gerentes ou proprietários desconheciam  as 
resoluções da ANVISA ou portarias ministeriais que tratam dessa matéria. A constatação dessas 
irregularidades no interior das lojas, farmácias e supermercados, assim como em tablóides promocionais, 
levou a Coordenação nacional da IBFAN a procurar a Associação Comercial e Empresarial e a Câmara do 
Dirigentes Lojistas de Jundiaí, cidade onde se localiza a Sede da IBFAN Brasil, com a finalidade de 
apresentar o trabalho da Rede e buscar parcerias para a realização de  treinamentos de capacitação aos 
lojistas, com vistas a adequar a promoção comercial em pontos de vendas. Num primeiro momento, 
representantes da IBFAN reuniram-se  aos Dirigentes Lojistas, com apoio do coordenador do PROCON, 
para apresentação geral do trabalho e da  missão da IBFAN Brasil, bem como para definir as atribuições 
para a realização das Oficinas.   

Assim, nos anos de 2005 e 2006 a IBFAN Brasil realizou três Oficinas Educativas para esse público 
com os objetivos de divulgar e colaborar para a implementação da Norma Brasileira de Comercialização de 
Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras e da Lei 
11.265/2006 em todo país. Como metodologia optou-se por aulas expositivas curtas com a finalidade de 
sensibilizar para a importância do tema e da adesão dos lojistas, como importantes parceiros para o efetivo 
cumprimento à NBCAL.  Temas como os benefícios da amamentação, a história do Código Internacional, os 
malefícios do uso de bicos, a função do ministério público e como adequar a promoção comercial nos 
pontos de venda, foram abordados nas oficinas.   

Além da adesão de aproximadamente 40 lojistas, também participaram das Oficinas,  os 
representantes do Conselho de Segurança Alimentar e Nutrição CONSEAN, Coordenação  da Saúde da 
Criança, Vigilância Sanitária,  do  Banco de Leite Humano, Promotoria da Infância e Juventude e PROCON  
de Jundiaí, São Paulo.  

Como resultado desse trabalho foi possível perceber que o lojista desconhece a existência e/ou  a 
importância do cumprimento  de normas ou portarias que contribuem para a saúde e nutrição de crianças 
pequenas, parecendo não haver nenhum problema em comercializar leites, chupetas e mamadeiras, 
mesmo que indevidamente, porque são produtos utilizados por mães, recomendados, às vezes, por 
pediatras e amplamente difundidos. Portanto, parcerias entre os setores (sociedade civil, órgãos 
fiscalizadores e comércio) são fundamentais para a realização do exercício comercial baseado em práticas 
seguras.  
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3) Semana Mundial de Amamentação  

Em 2006  a  World Alliance for Breastfeeding Action , WABA definiu como tema da SMAM, os 25 
anos do Código Internacional de Mercadização de Substitutos do Leite Materno. Toda criança tem direito ao 
mais elevado padrão de saúde possível, porém devido aos riscos da alimentação artificial, as decisões 
sobre produtos e métodos de alimentação precisam ser baseadas em informações científicas e imparciais, 
não contaminadas por interesses comerciais.  

O Brasil foi um dos primeiros países a incorporar o Código Internacional em sua legislação por meio 
da aprovação da Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes, Crianças de Primeira 
Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras 

 

NBCAL, que após passar por duas revisões tornou-se um 
documento constituído por uma Portaria Conjunta do Ministério da Saúde (PT 2051) e duas RDCs (221 e 
222). Em janeiro de 2006, a NBCAL ganhou um reforço legal já que foi convertida na Lei Federal 11.265/06. 
Portanto, no Brasil, as ações em comemoração a SMAM deram enfoque a este conjunto de dispositivos 
legais que regulamentam a comercialização de alimentos infantis, chupetas e mamadeiras. 

    
A SMAM foi comemorada em diversos estados do país com atividades para aumentar a visibilidade 

da existência e importância da NBCAL como forma de contribuir para a adequada alimentação infantil.                                           



 

16 

3.1) Abertura Oficial da Semana Mundial de Amamentação  
1/8/2006 no Memorial de Pediatria -  Rio de Janeiro   

A IBFAN Brasil foi convidada pela Área Técnica da Saúde da Criança e Aleitamento Materno do 
Ministério da Saúde, para a solenidade de abertura da SMAM  e para receber um premio pelos 25 anos de 
serviços prestados na área de proteção ao aleitamento materno. O evento contou com a participação da 
madrinha da campanha, a atriz Cássia Kiss, representantes da Sociedade de Pediatria e outras entidades 
de saúde. Fomos  representados pela coordenação nacional, Fernanda Sá e Aline C. Sudo, membros da 
IBFAN Rio de Janeiro.        
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3.2) SMAM em Jundiaí - São Paulo  

Diversas atividades foram realizadas de 01 a 07 de agosto  na cidade de  Jundiaí,  em parceria com o 
SENAC, Hospital Paulo Sacramento (Amigo da Criança), Universidades Padre Anchieta, UNIP, Banco de 
Leite Humano e Hospital Universitário da Faculdade de Medicina.   

Atividades Realizadas de 01 a 07 de agosto de 2006.  

AÇÕES PARCEIROS 
Palestra para Gestantes, puérperas, nutrizes e 
Familiares.   

Amamentação e sua prática

 

Organização: Hospital Universitário  

Palestrante:  
Prof. Dr. José Hugo de Lins Pessoa - Pediatra 

Seminário para profissionais de saúde, estudantes e 
público em geral, com o objetivo de aumentar a 
visibilidade desse tema, na perspectiva do Direito do 
consumidor. 
O Código Internacional e a NBCAL: história e 

abrangência . 

Organização:  
Hospital Paulo Sacramento e SENAC  

Palestrante:  
Jeanine Maria Salve 
Nutricionista da Rede IBFAN Brasil 

Seminário para profissionais de saúde, alunos, 
público em geral com o objetivo de sensibilizá-los 
para a importância da amamentação.  
Por que é importante promover a 

amamentação?

 

Organização: Hospital Paulo Sacramento e SENAC  

Palestrante:  
Prof. Dr. José Hugo Lins Pessoa  Professor de  
Pediatria da Faculdade de Medicina de Jundiai 

Stand para plantão de informações sobre aleitamento 
materno e alguns itens sobre a NBCAL traduzidos 
em linguagem simples para o consumidor.  

Organização: Hospital Paulo Sacramento 

Mini curso para capacitar alunos e profissionais de 
saúde sobre alguns aspectos da NBCAL com ênfase 
em serviços de saúde.  

NBCAL 

 

abrangência e âmbito de aplicação   

Organização: Hospital Universitário  

Palestrante: 
Rosana De Divitiis  Cientista Social, Coordenação 
nacional  IBFAN Brasil  

Jeanine Maria Salve 
Nutricionista da Rede IBFAN Brasil  

Mesa redonda para conscientizar profissionais de 
saúde  enfatizando a importância da humanização no 
trabalho de parto.  

O aleitamento materno no contexto do parto 
humanizado

 

. 

Organização:  
Hospital Universitário  

Palestrante: 
Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia  Obstetra, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.  

Dr. Hugo Sabatino  obstetra, professor titular da 
Universidade Estadual de Campinas.   

Dra. Dapnhe Rattner  médica epidemiologista e 
representante da Área Técnica da Saúde da Mulher 

 

Ministério da Saúde.  

Sra. Csilla Almásy  Psicóloga e doula.  

Oficina para sensibilizar os lojistas para a 
importância da amamentação e de boas práticas de 
comércio.  

Como adequar a promoção comercial em 
seu ponto de venda . 

Organização:  
Câmara dos Dirigentes Lojistas  

Palestrante: 
Rosana De Divitiis  Cientista Social Coordenadora 
nacional  da IBFAN Brasil. 
Jeanine Maria Salve  Nutricionista, Diretora 
Administrativa da IBFAN Brasil. 
Tânia Bueno - Coordenadora da Vigilância Sanitária - 
Divisão de Alimentos  
Antonio Augusto Giaretta  Coordenador do Procon.  
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3.3) SMAM em Campinas   

A XV Semana Mundial da Amamentação foi comemorada em Campinas com diversas atividades 
promovidas pela Comissão Permanente de Promoção e Apoio ao Aleitamento Materno,  Centro de Ciências 
da Vida e Hospital da PUC- Campinas.  

A abertura oficial reuniu aproximadamente 200 pessoas e  estiveram presentes, representantes da 
Prefeitura, do SENAC, do Hospital Celso Piero, do Banco de Leite Humano, do CAISM- UNICAMP, além de 
diversos profissionais de saúde e alunos dos cursos de graduação do Centro de Ciências da Vida. A IBFAN 
foi convidada e esteve representada pela coordenadora nacional para proferir a palestra  O Código que 
salva vidas:faça a sua parte
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3.4) A SMAM em Maringá/Paraná  

A cidade de Maringá também conseguiu reunir um grande público,  composto por profissionais de 
saúde e alunos dos cursos de graduação em enfermagem, nutrição e medicina entre outros, para prestigiar 
a abertura oficial da Semana no dia 02/08 no Teatro Marista. Muitas autoridades estiveram presentes nessa  
solenidade,  que foi realizada pelo Comitê de Aleitamento Materno de Maringá. Nesta ocasião a 
coordenadora da IBFAN Brasil proferiu a palestra  Os 25 anos do Código Internacional e a história da 
NBCAL para aproximadamente 350 pessoas que acolheram a chegada da Boneca Mãe Ingá.  

                                          

   

3.5) A SMAM em Uberlândia/ Minas Gerais  

Novamente a IBFAN Brasil esteve presente na Abertura oficial da SMAM em Uberlândia. O evento foi 
realizado pela Universidade Federal em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde.  

O Código internacional e a NBCAL, história e abrangência foi o tema da palestra realizada pela 
coordenação nacional. Nesta oportunidade mais de 300 pessoas puderam conhecer um pouco da história e 
importância da NBCAL como medida de proteção legal da amamentação.  
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3.6) A SMAM em São Paulo  

A SMAM foi comemorada  com muitas atividades em algumas regiões da cidade de São Paulo e a 
IBFAN esteve presente em várias ações.  

O Hospital Municipal Maternidade-Escola de Vila Nova Cachoeirinha reuniu muitos profissionais de 
saúde, médicos e residentes de pediatria para assistirem a palestra sobre os 25 anos do Código 
Internacional.  

No II Encontro de Aleitamento Materno da Região Sul, a IBFAN ministrou a conferência de abertura, 
além de participar de uma mesa redonda para debater a aplicabilidade da NBCAL no cotidiano.  

No Hospital Maternidade Leonor Mendes de Barros  vários membros da IBFAN coordenaram as 
atividades para 91 profissionais de saúde que desconheciam o tema. Na Mesa redonda - Semana Mundial 
de Amamentação 25 anos do Código  Internacional ,  Dra. Teresa Toma coordenou os trabalhos dos 
expositores abaixo:   

A Ética dos Profissionais e a Indústria  
Expositora: Dra. Ana Julia Colameo (IBFAN São Paulo)  

Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, 
Bicos, Chupetas e Mamadeiras: Monitoramento 2006/ Avanços e resultados  
Expositora: Nutricionista Jeanine Maria Salve (IBFAN, Jundiaí)   

Ministério Púbico e a NBCAL- avanços Lei 11.265  
Expositor: Dr. Newton Dantas (Promotor de Justiça, Conselheiro da IBFAN)     

3.6.1) A SMAM em São Mateus/São Paulo  

A Semana da Amamentação em São Mateus, liderada pela enfermeira Camila Correa, membro da 
IBFAN São Paulo motivou a equipe multiprofissional de apoio ao Aleitamento Materno formada por técnicos 
da Coordenadoria Regional de Saúde da Zona  Leste e de suas sete supervisões (Cidade Tiradentes, 
Ermelino Matarazzo, Guaianazes, Itaquera, Itaim Paulista, São Mateus e São Miguel Paulista), a realizar no 
Centro Educacional Unificado (CEU) Inácio Monteiro, a I Gincana pela Amamentação da região Leste, 
como atividade da XV Semana Mundial da Amamentação (SMAM).  

Segundo dados da Comissão Organizadora, o evento contou com a participação de 
aproximadamente 500 pessoas e teve como idéia central sensibilizar as Unidades Básicas de Saúde sobre 
a temática da amamentação, além de estimular a participação popular e as lideranças comunitárias, de 
forma ativa e permanente para o desenvolvimento de ações de promoção e apoio ao aleitamento materno. 
A IBFAN esteve presente como membro da Comissão julgadora dos trabalhos.                 

Em São Mateus as mães são 
incentivadas a doarem as 
mamadeiras e chupetas 
para serem inutilizadas. 
Essa é uma prática que vem 
crescendo por meio da 
conscientização sobre os 
riscos associados ao uso  
destes produtos. 
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No Dia Nacional do Monitoramento da NBCAL, instituído pelo Ministério da Saúde, a equipe de saúde 
de São Mateus realizou visitas pedagógicas a vários estabelecimentos comerciais com a finalidade de 
educar o lojista para uma prática comercial mais ética e segura.   

                  

   

                                          

    

3.7) A SMAM em Bauru/São Paulo  

O SENAC de Bauru, com apoio do Banco de Leite Humano capacitou alunos do curso técnico de 
enfermagem para a realização do Primeiro Monitoramento da NBCAL no município. Atendendo as 
sugestões da coordenação nacional da IBFAN, os alunos foram treinados e percorreram o comércio local 
para observarem a maneira como os produtos abrangidos pela NBCAL são comercializados. Segundo a 
comissão organizadora da SMAM em Bauru, os dados apontam muitas irregularidades em relação ao 
cumprimento da NBCAL e um grande desconhecimento da legislação protetora da amamentação, por parte 
do comércio.   
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3.8) A SMAM em Itupeva/SP  

A cidade de Itupeva também comemorou a SMAM  realizando um Seminário coordenado pela área 
de aleitamento materno da Secretaria Municipal de Saúde. O evento reuniu 30 profissionais de saúde para 
assistirem a palestra realizada pela nutricionista Jeanine Salve representando o grupo  IBFAN Jundiaí, com 
o tema O Código Internacional e a NBCAL: história e abrangência.  

        

     

3.9) A SMAM em Paulínia/SP    

          

                                                                                                                 

3.10) A SMAM no Rio de Janeiro   

No Rio de Janeiro o tema da SMAM também foi bastante divulgado e a IBFAN esteve presente 
representada pelo grupo local.  

No dia 02 de agosto o evento de abertura da SMAM da Secretaria Estadual, reuniu muitos 
profissionais de saúde para assistirem a apresentação dos Resultados do monitoramento estadual.  

Além disso, os hospitais Maternidade Pró-Matre, Osvaldo Nazareth (praça XV) e Carmela Dutra 
realizaram palestras sobre a Norma Brasileira para funcionários e médicos.    

Em dezembro/2006 , a IBFAN 
ainda participou das 
comemorações da SMAM, 
proferindo uma palestra sobre a 
História do Código 
Internacional, organizada pelo 
Grupo de Apoio ao Aleitamento 
Materno de Paulínia GAAMP. 
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3.11) A SMAM em Curitiba/Paraná  

A equipe de Curitiba realizou diversas atividades durante a Semana da Amamentação:  

 

Visitas educativas  em farmácias e lojas no município de Piraquara/Paraná. 

 

Atividades de pesquisa escolar em todas as escolas de primeiro grau - sobre ALEITAMENTO 
MATERNO, nos 29 municípios da região metropolitana de Curitiba/Pr. 

 

Monitoramento da NBCAL, com a participação de alunos de nutrição da   Universidade TUITI, 
em Clínicas, Hospitais, Internet, farmácias, material educativo, revistas científicas 

 

Palestra sobre a NBCAL na Universidade Amiga da Criança 

 

PUC/Paraná promovido pelo 
GIUMA. 

 

Visitas educativas  em farmácias e lojas no município de Piraquara/Paraná    

3.12)  A SMAM em Salvador/Bahia  

O grupo IBFAN Bahia também participou de inúmeras atividades durante a Semana Mundial. 

 

Palestra para profissionais de saúde de maternidade e do Corpo de Bombeiros com 48 
participantes; 

 

Palestra para  pediatras no Encontro da Sociedade Feirense de Pediatria em Feira de Santana 
- Bahia com 26 participantes 

 

Seminário sobre o Código Internacional e NBCAL para profissionais de saúde e representantes 
lojistas (farmácias e mercados) na cidade de Camaçari / Bahia 

 

Participação na Semana Mundial de Amamentação em feiras de saúde. 

 

Entrevistas em rádio (3) em TV (5 canais de Salvador com 12 matérias) e em jornais (4)  

3.13) A SMAM em Londrina/Paraná 

O quarto Simpósio de Aleitamento Materno de Londrina e região reuniu um grande público para 
assistir a conferência do Dr. Newton Dantas, Conselheiro da IBFAN. Nesta oportunidade foi ressaltado o 
papel do Brasil como um dos pioneiros em adotar o Código Internacional criando a  sua própria legislação, 
atualmente convertida em Lei Federal.  

Matérias Publicadas sobre os 25 anos do Código 
e a importância do aleitamento materno, durante a SMAM   

 

O Diário de Mogi 

 

O Imparcial (Presidente Prudente) 

 

Diário de Franca 

 

Tribuna (Ribeirão Preto) 

 

Vale Paraibano 

 

Jornal do Interior (Penápolis) 

 

Diário de Votuporanga                                                                          

 

A Tribuna (Santos) 

 

Folha da Região (Araçatuba) 

 

Todo Dia (Americana) 

 

Diário da Grande ABC 

 

Jornal da Tarde (São Paulo) 
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4. Monitoramento Nacional da NBCAL  

4.1) Introdução:  

Há 25 anos atrás, a Assembléia Mundial da Saúde adotou por 118 votos a favor, 1 contra e 3 
abstenções o Código Internacional de Comercialização de Substitutos do Leite Materno.   

O Código foi elaborado em decorrência da crescente preocupação da comunidade científica e de 
defesa do consumidor sobre os danos potenciais das práticas abusivas de marketing de alimentos 
industrializados sobre a amamentação e a saúde infantil. Ele é um importante instrumento legal para 
proteger o aleitamento materno e contém os requisitos mínimos a partir dos quais os governantes deveriam 
desenvolver legislações nacionais.   

Sabe-se que  as mães e suas famílias são particularmente vulneráveis a propagandas e outras 
formas de promoção de produtos relacionados à alimentação e cuidado de suas crianças pequenas.O Brasil 
está entre os 32 países que desenvolveram uma legislação abrangente a partir do Código, conhecida como 
NBCAL 

 

Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira 
Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras. Aprovada em 1988 pelo Conselho Nacional de Saúde, ela passou 
por duas revisões.   

A legislação em vigor inclui a Portaria do Ministério da Saúde nº 2051/2001 e duas Resoluções da 
ANVISA, as RDC 221/2002 sobre bicos, chupetas, mamadeiras e protetores de mamilo e a RDC 222/2002 
sobre alimentos para lactentes e crianças de primeira infância. Em janeiro deste ano, foi aprovada a Lei 
11265, ainda não regulamentada.    

4.2) Metodologia:  

A pesquisa foi realizada entre outubro de 2005 e abril de 2006, em oito cidades de 5 Estados: 
Curitiba (PR), Florianópolis (SC), Jundiaí, Marília, Ribeirão Preto,  São Paulo (SP).  Porto Alegre (RS), (SP) 
e Rio de Janeiro (RJ)   

A busca ativa pelo descumprimento à legislação foi realizada por meio de visitas e análise de folhetos 
promocionais de estabelecimentos comerciais, análise da rotulagem de alimentos infantis, bicos, chupetas e 
mamadeiras e visitas às páginas eletrônicas de fabricantes, distribuidores, importadores e comerciantes 
destes produtos.   

4.3) Resultados:  

O monitoramento avaliou um total de 76 empresas, sendo que algumas apresentaram mais de uma 
ocorrência em desacordo com a legislação, totalizando 93 infrações.  

As infrações referentes à promoção comercial e relativas à rotulagem de bicos, chupetas e 
mamadeiras foram encaminhadas para a ANVISA que, neste ano, realizou o primeiro Monitoramento 
Nacional da NBCAL. Os desfechos destes encaminhamentos serão divulgados pela ANVISA no primeiro 
trimestre de 2007.   

As demais infrações encontradas, que se referem à rotulagem de alimentos e divulgação de material 
educativo foram notificadas pela IBFAN Brasil em parceria com o Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor,  IDEC.  Ao todo foram notificadas 20 empresas, sendo 11 (55%)  notificadas por problemas 
com a rotulagem e 9 (45%) por divulgação irregular de materiais educativos em página eletrônica.   

Destas empresas, 9 (45%) não responderam a notificação, 7 (35%) concordaram com as solicitações 
exigidas, 1 (5%) acatou parcialmente as solicitações e 3 (15%) não concordaram com o teor das 
notificações considerando-se  desobrigadas a cumprirem as solicitações.     
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Infrações encontradas nos rótulos de alimentos infantis, chás e leites 

Frases ou expressões presentes nos rótulos dos alimentos destinados a crianças pequenas podem 
induzir o uso inapropriado do produto.  Pela leitura do rótulo não é possível saber se essas mensagens 
possuem embasamento técnico científico. Por exemplo, promessas de que com o uso de determinado 
produto o desenvolvimento adequado atinge seu potencial máximo , desrespeitam o CDC e segundo a 
RDC 222/02   são vedadas porque podem induzir o uso baseado em falso conceito de vantagem ou 
segurança. Dos 11 rótulos de alimentos infantis analisados, 3 (27%) apresentavam tais expressões.   

É comum que os alimentos de transição não apresentem idade para a qual o produto está indicado 
no painel principal do rótulo, conforme exigência do item 4.13 da RDC 222/02 dando a falsa impressão de 
que os mesmos podem ser utilizados em qualquer fase de vida da criança. Dos 11 rótulos analisados, 5 
(45%) não apresentam esta informação. Os alimentos infantis devem apresentar frase de advertência em 
relação aos benefícios e superioridade do aleitamento materno, específica para cada categoria de 
alimentos, conforme descrito na RDC 222/02. Dos 11 produtos avaliados, 10 (91%) não atendiam ou 
atendiam parcialmente esta regulamentação.  

 

                                                                                                      

    

Segundo a RDC 222, 
O Chá do Bebê da 
Real contém diversas 
irregularidades em 
seu rótulo 

A Farinha Láctea da Querinho, 
apresentada para alimentação 
infantil não menciona a idade 
a partir da qual o produto 
pode ser consumido. 

O Leite Integral Ilolay não contém 
a frase de advertência conforme 
recomenda a RDC 222
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Os Materiais Educativos trazem informações inadequadas 

Materiais educativos relacionados à alimentação infantil costumam ser produzidos pelo Ministério da 
Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais, serviços de atenção à saúde, sociedades de classe e outras 
organizações não-governamentais, assim como por empresas privadas.   

A IBFAN e o IDEC defendem a idéia de que prover informações sobre alimentação infantil e saúde é, 
primordialmente, uma responsabilidade do Sistema Único de Saúde.  

O conflito de interesses estará presente sempre que empresas produtoras e/ou comerciantes de 
produtos abrangidos pela NBCAL venham a produzir ou patrocinar materiais educativos sobre alimentação 
de lactentes (0 a 12 meses) e crianças pequenas (1 a 3 anos). Além disso, hoje em dia, a multiplicidade de 
informações disponíveis em páginas eletrônicas torna mais complexa a tarefa de selecionar o que, de fato, 
vale a pena ler e confiar.  

As exigências da Portaria 2.051/01 com relação a material educativo são diferenciadas em se 
tratando de material destinado a orientar alimentação de lactentes ou de crianças de primeira infância.  
Os fabricantes, distribuidores e ou importadores de produtos coberto pela NBCAL não podem produzir ou 
patrocinar materiais educativos que tratem de alimentação para lactentes (0 a 12 meses).   

Todo material educativo, qualquer que seja a sua forma, que trate de alimentação para crianças de 
primeira infância (1 a 3 anos) deve incluir informações sobre os benefícios e a superioridade da 
amamentação; orientação sobre alimentação adequada da gestante e nutriz; os efeitos negativos do uso 
de mamadeira, de bico e chupetas particularmente no que se refere à higienização e preparo; a economia 
e a importância da utilização dos alimentos da família.  

As seguintes empresas foram notificadas por divulgarem orientações em suas páginas 
eletrônicas:  

 

Chicco do Brasil: orienta que    

com o desmame (a partir de 5 meses), a papa substitui gradualmente o 
leite materno: uma etapa decisiva no crescimento de uma criança .    

Support: a empresa convida a mãe a conferir as orientações sobre o desmame saudável. Afirma 
que a pirâmide alimentar é  uma boa maneira para acompanhar a alimentação das crianças e  apresenta 
um guia de alimentação com esses dizeres:   

seu bebê vai ficar com a barriga cheia de carinho     

 

]Cooperativa Agropecuária Batavo: apresenta orientações sobre Nutrição Infantil incluindo 
recomendações ao aleitamento materno e sobre introdução de alimentos complementares além de 
orientações sobre consistência, preferências, aceitação da dieta e alimentação equilibrada, endossadas 
por um profissional nutricionista.   

 

Grupo Avipal : orienta que:   

para crianças pequenas o ideal é o aleitamento materno exclusivo 
até o sexto mês. Depois disso, deve ser completado com uma alimentação 
equilibrada, mas a criança pode ser amamentada até completar dois anos. 
Outros tipos de leite devem ser oferecidos nessa época e a melhor forma é a 
integral pela quantidade de vitamina A (...) .   

Das empresas acima mencionadas, Chicco do Brasil, Batavo, Grupo Avipal e a Support não 
responderam as notificações encaminhadas pela IBFAN/IDEC.    
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Kuka: orienta que o leite de vaca não é indicado para menores de um ano e informa que a 

partir dos seis meses  pode-se acrescentar alimentos como o mingau na alimentação dos bebês.   

A Kuka, respondendo à notificação encaminhada pela IBFAN/IDEC, se prontificou em adequar as 
informações da página eletrônica  às exigências da legislação.   

 
Neopan: em sua página eletrônica apresenta perguntas e respostas sobre cuidados e 

alimentação infantil.  

Posso congelar papinha do bebê? Sim. Faça papinhas de frutas ou 
verduras, deixe esfriar colocando a tigela num recipiente com água. Em seguida, 
despeje a papinha em formas de fazer gelo, cubra com plástico e congele. Após 
o congelamento ponha os cubos em embalagens plásticas individuais, cole uma 
etiqueta para identificação e escreva a data do congelamento. Procure guardar 
apenas por um mês(...)  

A Neopan atendeu as considerações encaminhadas pela IBFAN/IDEC, se prontificando em retirar 
as orientações de sua página eletrônica   

 

Nestlé respondendo a notificação IBFAN/IDEC refere que   

cabe esclarecer que a referida página apresenta informações gerais sobre 
alimentação, com exemplificação de alimentos in natura, ou seja, não 
industrializado e nenhum tipo de promoção de produtos da empresa para crianças 
de primeira infância. Entende que o conteúdo do site e seu objetivo de informar 
sobre hábitos saudáveis (...) não se enquadra na definição das legislações e 
portanto não se trata de material educativo regulamentado pela Portaria 2051 e 
RDC 222/02

  

Contudo, decidiram revisar a informação contida na página eletrônica.   

 

Gerber/Lillo: orienta quando introduzir novos alimentos e faz considerações ao 
amadurecimento fisiológico do aparelho digestório relacionando-o ao momento oportuno para a 
introdução de alimentos complementares 

 

após os seis meses você deve introduzir alimentos com o 
objetivo de complementar o leite materno para atender as novas necessidades nutricionais de um bebê 
que está crescendo e que bebês devem ser amamentados no mínimo um ano

 

, quando a 
recomendação  da Organização Mundial de Saúde é até dois anos ou mais. (grifo nosso).  

Na seção sobre recém nascidos a empresa alega que o aleitamento materno é a melhor opção 
para a alimentação de crianças, mas que:   

O Tira-leite Lillo by Gerber é um amigo importante para a mamãe que 
deseja amamentar seu bebê com leite materno mas não o consegue de forma 
natural. Ideal quando ocorrem problemas de amamentação devido a anatomia 
do seio ou à dificuldade do bebê em sugar (...) Após a retirada do leite, 
transforma-se em mamadeira, permitindo a alimentação do bebê e o 
armazenamento, caso necessário.   

Além disso, orienta a mãe como utilizar a mamadeira:                    

algumas vezes a mãe fica impossibilitada de fornecer 
o leite materno por uma série de razões. Não se preocupe, alimentar 
com mamadeira também é um momento relaxante em que toda a 
família, inclusive o pai, participa do prazer de ver seu filho se nutrir . 
(...) (grifo nosso)     
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A empresa respondeu as considerações encaminhadas pela IBFAN/IDEC dizendo-se surpresa 
com o recebimento da notificação por suposta divulgação irregular de material educativo sobre 
alimentação de lactentes

 
já que apresentam informações educativas sobre amamentação, sem qualquer 

estímulo inadequado ao consumo ou defesa da substituição do aleitamento materno. Alega que, segundo 
as definições da Portaria 2051, a restrição refere-se a materiais de caráter educativo, em que haja a clara 
recomendação para o uso de um determinado produto, o que não se verifica no presente caso . Refere 
que as informações são selecionadas e organizadas de maneira absolutamente isenta e criteriosa

   

Alega ainda divergência de interpretação quanto a finalidade da Portaria 2051, utilizada como 
fundamento da notificação e julga pertinente lembrar que só o consumidor esclarecido saberá evitar 
produtos e serviços prejudiciais à sociedade . A empresa entende que as restrições de produção e 
divulgação de material educativo propostas pela Portaria 2051 representam um retrocesso em termos 
de educação e cidadania . (grifo nosso).   

 

Bristol Myers Squibb/Mead Johnson: oferece dicas de cuidados com o bebê incluindo 
orientações sobre o leite materno e o papel da nutrição no desenvolvimento mental.  

A Bristol Myers Squibb/Mead Johnson ressalta que as supostas irregularidades sobre divulgação 
de material educativo causaram surpresa na medida em  que a página eletrônica apresenta informações 
sobre a importância da amamentação e não há informações relacionadas à utilização adequada de 
produtos. Em vista disso não julga necessária qualquer adequação em sua página eletrônica   

Em resposta às alegações da Gerber e da Bristol, a IBFAN respondeu, com orientação jurídica,  
alegando sob o nosso ponto de vista,  que as empresas buscam suscitar suposto conflito aparente de 
normas ao dizer que o conceito de material educativo limita-se apenas a produtos, enquanto o artigo fala 
em alimentação do lactente, concluindo erroneamente que, alimentação não é considerada produto.  

A IBFAN entende que não é necessário esclarecer que alimentação de lactentes se dá através de 
produtos alimentícios, isto é evidente, demonstrando que as empresas procuram forçar um raciocínio 
visivelmente equivocado na interpretação da norma, procurando uma saída para não cumprirem a 
NBCAL.   

Apesar de PROIBIDA , persiste a Promoção Comercial de Fórmulas Infantis    

De acordo com a RDC 222, é absolutamente vedada a promoção comercial desses produtos. No 
entanto, a pesquisa revelou essa infração em diversos estabelecimentos comerciais, folhetos e páginas 
eletrônicas.    

A RDC 222/02 define regras para a promoção comercial de fórmulas infantis para lactentes definida 
como o produto em forma líquida ou em pó, destinado à alimentação de lactentes, até o sexto mês, sob 
prescrição, em substituição total ou parcial do leite materno ou humano, para satisfação das necessidades 
nutricionais deste grupo etário.

 

Já a fórmula infantil para necessidades dietoterápicas específicas  é aquela 
cuja composição foi alterada com o objetivo de atender às necessidades específicas decorrentes de 
alterações fisiológicas e ou patológicas temporárias ou permanentes. E, finalmente, a fórmula infantil de 
seguimento para lactentes é o produto em forma líquida ou em pó utilizado, quando indicado, como 
substituto do leite materno ou humano, a partir do sexto mês até 12 meses de vida. 
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